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CERTIDÀO

cenificamos que a Portariâ o' O tlgaoz+cp roi
publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do Estado do
'pu,,i 

- pnvep. ., Jti/Ol 12025, edição n" 366\.
pagiru n' 1§â p-u-todosiiãfeitos legais. Gabinete do

Secretário Municipal de Administração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ ESTADO DO

PAR{, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
USANDO DE SUASATRIBUIÇÕES LEGAIS E ETC.

CONSIDERANDO: Que a gestora de recursos do Regime Próprio de Preüdência

Social de Marabá, IPASEMA& deve ser formalmente designada para função, por meio
do ato da autoridade competente;

CONSIDERANDO: O disposto no artigo 247e §9e inciso II, d, da Portaria do MTP

ns L467 de 02 de iunho de 2O22.

CONSIDERANDO: A qualificação técnica da Diretora Presidente do IPASEMAR,

conforme exigência dos órgãos fiscalizadores para a gestiio dos recursos
previdenciários de regimes próprios de preüdência, conforme estabelecido no artigo
133, parágrafo único Lei Municipal Preüdenciária ne 17.756, de 20 de dezembro de
2076.

RESOLVE:

Artigo 1e NOMEAR a Diretora Presidente do IPASEMAR Sra. NILVANA
MONTEIRO SAMPAIO XIMENES, brasileira, advogada, portadora do RG nq 4910218 3e

VIA PC/PA e inscritâ no CPF sob ne 899.325.362- 5 3 para o exercício de função de
Gestora de Recursos Previdenciários do IPASEMAR

Artigo 2e Esta portâria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 02 .Ot.2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRÁ.SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ EM CÊ DE JANEIRO DE2025.
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SAMPAIO XIMENES. brasileira' advogada'
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REGISTRE.SE, PUBLIQUE'SE E CUMPRA-SE'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ' EM

09 DE JANEIRO DE 2025.
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